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TERMO DE REFERENCIA

r. DAS coNDrÇÕrs cEnaIs DA coNTRATaçÃo:

l.l. DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural. através de Chamada Pública, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Anaurilândia/MS.

I.2. DA VIGÊNCIA: A referida contratação terá vigência de l2 (doze) meses. contados a partir da data da

assinatura do contrato ou instrumento equivalente, podendo ser prorrogada na forma da Lei Federal n."

14.133/2021.

2. DAS ESPECTFICAçÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS:

-2.1. S"gu" abaixo a tabela abaixo com a descrição e quantitativo dos itens a serem adquiridos

ABACATE - maduro ou em estádio de maturação fisiológica
adequado para consumo. íntegro, firme, limpo, livre de danos

mecânicos. fissuras, manchas escuras, podridão, pragâs ou

qualquer sinal de deterioração. Frutos homogêneos, de tamanho

médio ou grande (conforme oferta regional), com casca íntegra e
polpa consistente.

ABACAXI - pérola de primeira qualidade, tamanho grande, cor
e formação uniformes. com polpa intacta e firme, sem danos

fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalado
apropriadamente. cor da çasca deve ser uniforme e,

prefereDciâlmente, no estágio de maturação ideal para consumo
em curto prazo (casca levemente amarelada na base). Livre de

amassados, manchas escuras. picadas de insetos ou rachaduras. A
coroa (topete) deve estar verde e firme. O abacaxi não deve

Un RS 13.r85.00

apresentar odor de fermentação. A polpa deve ser amarela e 
]

suculentâ após o corte. com sabor característico (doce e ácido).
Frutos totalmente verdes podem ser ácidos demais, e frutos muito
moles (maduros demais) deterioram-se rapidamente.

R$ 3.366,90

S€cretaria Municipâl de Educação e Cultura - SEMEC
Rua Nilo Peçanha, N. 1600, Jardim Esperança, Anaurilândia,MS

Telefone: (67) 93501-2505/ E-mail: secretariaeducacao252S@gmail.com
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PRODUTO MEDIDA QUANT.
VALOR

UNTTÁRTO

VALOR
TOTAL

700Kg

BOIiA MADLTIL{ - de primeira qualidade. sem defeitos.
intacta, firme e bem desenvolvida. livre de apodrecimentos ou
parasitos. A presença de mofo, casca rachada ou sinais de insetos
sào motivos para a recusa do lote.

ABO

Kg RS 9.702.00R$ 6 I 6

BORA VERDE - de l' qualidade. sem defeitos, intacta-
firme e bem desenvolvida, livre de apodrecimentos ou parasitos
casca macia e brilhante

Kg 3150

AçAFRÃO EM RAIZ (FRESCO) - raízes inteiras, firmes,
limpas, de coloração alaranjada intensa" tamanho uniforrne e com

Kg I45 R$ 23.22
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I

1575

r2oo j *,*, 
I

I

I

I

I

R$ 8,48 
I 

R$ 26.71e,88

I

I



§â #
SEMECANAURITANDIA

ACELGA - com no mínimo 5009 o maço, composta por folhas

inteiras, firmes, crocantes e bem desenvolvidas, de coloração

verde intensa com talos brancos ou avermelhados (conforme

variedade). Produto limpo. livre de murchamento, escurecimento,

danos mecânicos. insetos. pragas. manchas, fungos ou qualquer

sinal de deterioração.

ACf,ROLA LAVADA - fruto fresco, limpo, de boa qualidade,

cor. aroma e sabor característico da espécie/variedade. Apresentar

grau de maturidade adequado de tal modo que permita suportaÍ a

manipulação. transporte e a conservação para consumo mediato e

imediato. Livre de sujidades, larvas e parasitas.

ALMEIRÂO - com no mínimo 300 gramas o maço, lma
qualidade, sem defeitos, com folhas verdes sem traços de

descoloração turgescente, intactas, firmes e bem desenvolvidas.

Deverão apresentar coloração e tamanho uniformes e tipicos da

variedade. Não serão permitidos defeitos nas verduras que afetem
a sua coloração e a sua aparência, estar livre de enfermidades e

insetos, não estar danificada por qualquer lesão de origem fisica
ou mecânica que afete a aparência.

BANANA NAMCA devení ser procedente de espécimes
vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo
no tamânho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar Grau
2 ou Grau 3 da escala de maturação (verde escura com pontas
verdes ou verde-amarelada), ou seja, firme, sem manchas escuras

ou amassados, tal que lhes permita suportar a manipulação,
transporte e conservação em condições adequadas para o
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e suiidades, não
estar danificado por qualquer lesão de origem fisica ou mecânica

Un

K_e

Secretaria Municipâl de Educaçâo e Cultura - SEMEC
Rua Nilo Peçanha, N' 1600. Jardim Esperanç4 Anaurilândia,/MS

Telefone: (6'7) 93 50 l -2505 I E-mail: secretariaeducacao2528@gmail.com
J,}

Un 410 RS 9,75 RS 3.995.45

1800 RS 22.25Kg RS 40.0.1r .00

ALFACE (CRESPA OU LISA) - com no mínimo 350 gramas

o maço, Ótima qualidade, sem defeitos, com folhas verdes sem

traços de descoloração turgescente, intactas, Íirmes e bem

desenvolvidas. Deverão apresentar coloração e tamanho

uniformes e típicos da variedade. Não serão permitidos defeitos

nas verduras que afeÍem a sua coloração e a sua aparência, estar

livre de enfermidades e insetos, não estar danificada por qualquer

lesão de origem fisica ou mecânica que afete a aparência.

Un 8700 RS 9.1 I RS 79.257,00

ALHO - in natura, fresco, limpo, inteiÍo, sem danos aparentes,

sem sinais de brotação, podridão, umidade excessiva ou ataque de

pragas. Bulbos homogêneos. firmes, secos e bem formados, com

casca íntegra. Livre de sujidades, lawas e parasitas.

Kg 265 R$ 41.00 R§ 10.864.34

750 RS 8.86 R$ 6.645.00

3250 R$ 7. l2 RS 21. r.18.13

2

laroma 
característico. Produto livre de brotações excessivas, 

I

lrachaduras 
proÍirndas. danos mecânicos. mofo. umidade 

I

lexcessiva. pragas. insetos ou qualquer sinal de deterioração. 
I
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que afete a sua aparência, a polpa e o pedúnculo quando houver,

deverão se apresentar intactos e firmes. Não serão permitidos

manchas ou defeitos na casca. Os frutos devem estar intactos e
ligados ao cacho (penca) por hastes firmes. Não serão aceitos

frutos soltos (despencados).

Kg 35s0

Kg 1000 R$ 6.77 R$ 6.772.50

Kg 2225 R§ 5,80 R$ r2.899.44

Un 1750 R$ I1,32 R$ r9.8r0.00

CEBOLA AMARELA - Cebola de primeira, fresca, compacta e

firme. Sem lesões de origem fisicas ou mecânicas, rachaduras e

coíes. Tamanho e coloração uniformes devendo ser bem

desenvolvida.

Kg 1150 RS 6. r4

CENOURA - de primeira- senr raÍna, fresca, compacta e firme.
Sem lesões de origem fisicas ou mecânicas, rachaduras e cortes.

Tamanho e coloração uniformes. Devendo ser bem desenvolvida.
Produto íntegro, limpo. livre de insetos, pragas, danos mecânicos,
manchas. fungos ou qualquer sinal de deterioração.

Kg I400

CHEIRO VERDE (CEBOLINHA E SALSA) - com no
mínimo 120 gramas o maço, contendo salsa e cebolinh4 com
folhas verdes, firmes. aromáticas e bem desenvolvidas. Produto
integro, limpo. livre de murchamento, amarelamento, excesso de
umidade, danos mecânicos. insetos, pragas, fungos ou qualquer

Un.

BATATA DOCE - Roxa de lu qualidade, sem rama, tamaúo e

lcoloração uniformes fresca, com polpa compacta e firme,
devendo ser bem desenvolvidas, sem lesões de origem,
Rachaduras e cortes. sem danos fisicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte. livre de sujidades.

BERINJELA. de boa qualidade fresca- firme, de coloração

uniforme, de maturação tal que lhes permita suportar a

manipulação. transpoíe e conservação em condições adequadas

para o consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades,

não estar danificado por qualquer lesão de origem fisica ou

mecânica que afete a sua aparência.

BETERRABA, Deverá ser procedente de espécimes vegetais

genuínos e sãos" ser frescos, ter atingidô o grau máximo no

tamanho. aroma e cor da espécie e variedade, estar livre de

enfermidades, insetos e sujidades, não estâr danificado por

qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua

aparência. rr-ão serão permitidos rachaduras, perfurações, cortes

na casca, mofos e partes podres.

OLIS - peça contendo pelo menos 500 gramas,

apresentando inflorescências firmes, compactas e de coloração
verde intensa, sem amarelamento, murchamento ou sinais de

floração. Produto íntegro. limpo. livre de insetos, pragas. danos

mecânicos, manchas, fungos ou qualquer sinal de deterioração.
Corte recente. com talos tenros e folhas extemas saudáveis.

quando presentes.

RS 7.055,25

RS 6,2 r R$ 8.694.00

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC
Rua Nilo Peçanha, N' 1600- Jardim Esperança_ Anaurilândia,MS

Telefone: (67) 93501-2505/ E-mail: secretaÍiaeducacao2528@gmail.com
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sinal de deterioração. Maços uniformes. colhidos recentemente

(preferencialmente em até 24 horas antes da entrega).

Un. 510 RS 10.73

Kg 2100

Un 1325 R$ 9-00 R$ 11.921,69

Un 3750 R$ 9.i7 R$ 35.146.88

Un 1690

FARINEA DE MAI\IDIOCA - branca produto obtido dos
processos de ralar e torrar a mandioca. fin4 seca, branca, isenta

de matériâs terrosas. fungos ou parasitas e livre de umidade e

fragmentos estranhos. Embalagem plástica de polietileno
transparente de I kg com identificação do produto.

Kg 590 R$ 11.00 RS 6.487,99

O DE CORDA - grãos inteiros, sem furos e com ausência
de insetos. produto embalado primaria em saco de polipropileno
atóxico e transparente.

Ff IJÃ
Kg J00 RS 35.87 R$ 10.761,75

Kg 380 R$ r0.76 R$ 4.088.80

ITORTELÃ - com no mínirno 50 grurur o rn
ramos e folhas verdes. aromáticas. íntegras, firmes e bem
formadas. livres de murchamento, escurecimento. insetos. pragâs,

aço, compostâ por

Un 260

CHUCIIU - de primeira qualidade, compacta e firme, sem lesões

de origem Íisica ou mecânica, perfurações e cortes, tamaúo e

coloração uniformes, isento de sujidades. parasitas e larvas.

COENTRO - com no mínimo 120 gÍamas o maço. Folhas

inteiras. com talo, graúdas. sem manchas, com coloração

uniforme, turgescentes, íntactas, firmes e bem desenvolvidas.

COfIVE - com no mínimo 200 gramas o maço. Otima qualidade,

sem defeitos. com folhas verdes sem traços de descoloração

lurgescente. intactas, firmes e bem desenvolvidas. Deverão

apresentar coloração e tamanhos uniformes e Típicos da

variedade. Não serão permitidos defeitos nas verduras que afetem

a sua formação e a sua aparência, estar livre de enfermidades e

insetos, não estar danificada por qualquer lesão de origem fisica
ou mecânica que afete a aparência.

COIM-FLOR - com pelo menos 600 gramas a peç4
selecionada- fresca, de ótima qualidade, compacta. firme,
coloração uniforme, aroma- cor. típicos da espécie, em perfeito
estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe
alterem a conformação e a aparência. necessita estar isenta de

sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.

GOIABA - de primeira qualidade, apresentando tamanho, cor e
com formação uniforme. devendo ser bem desenvolvida e
madura- com polpa intacta e firme sem danos Íisicos e mecânicos.
Acondicionadas em caixa apropriada.

Secretaria Municipal de Educâção e Cultura - SEMEC
Rua Nilo Peçanha, N' 1600, Jardim Esperança, Anaurilândia/MS

Telefone: (67) 93501 -2505/ E-mail: secretariaeducacao2S2S@gmail.com ,t/
.1
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CHICÓRIA - com no mínimo 300 gÍamas o maço, ótima
qualidade. sem defeitos, com folhas verdes sem traços de

descoloração turgescente. intactas, firmes e bem desenvolvidas.

Deverão apresentar coloração e tamaúo uniformes e típicos da 
I

variedade. Nào serão permitidos defeitos nas verduras que afetem

a sua coloração e a sua aparência, estar livre de enfermidades e

insetos. nâo estar danificada por qualquer lesão de origem fisica 
I

ou mecânica que afete a aparência.
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danos mecânicos ou sinais de deterioração. Maços uniformes,

colhidos recentemente (preferencialmente em até 24 horas antes

da entrega).

1070 RS 13.76 R$ 14.723.20

RS 5.51 R$ 7.438.50

Kg 1575 RS t3,41 R$ 2l .120,75

LIMÃO TAIII - de primeira, fresco, livre de resíduos de

fertilizantes, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes,
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e

intacta, fornecendo boa quantidade de caldo.

Kg

Kg 3.í00 R$ 10.76 R$ 36.584.00

650 R$ r 0.74

MANGÀ HADEN - frutos inteiros, firmes. limpos, de coloração
característica conforme a variedade Haden, livres de danos
mecânicos, machucados, rachaduras, manchas escuras, pragas,

insetos. mofo ou qualquer sinal de deterioração. Frutos
selecionados. tamanho uniforme, aroma característico e

maturação adequada para consumo. sem excesso de umidade na
casca. Produto colhido recentemente.

Kg I ts R$ 10.35 R$ 8.019.31

- Redondo, casca lisa, graúdo. de l" qualidade,MARACUJÁ

Kg 825 R$ r 8.53

INHAME - tubérculos íntegros, firmes, de tamanho uniforme,
limpos, livres de brotações excessivas, rachaduras, danos

mecânicos. manchas, mofo, pragas ou qualquer sinal de

deterioração. Casca íntegr4 com aspecto fresco e sem umidade
excesstva

LARANJA PERA - firme. casca lisa e brilhante. sabor

adocicado, sem lesões mecânicas e microbianas. livre de

quaisquer danos, pragas ou doenças e estarem em perfeitas

condições de conservação e maturação. devidamente embalado.

LIMÃO ROSA - de primeira- fresco. livre de resíduos de

i'ertilizantes. parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes,
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e

intacta. fomecendo boa quantidade de caldo.

MAMÀO FORMOSA - Deverá ser procedente de espécimes

vegetais genuínos e sãos, ser fresco, ter atingido o grau máximo
no tamaúo. aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau

miíximo de maturação tal que lhes permita suportar a

manipulação. trânsporte e conservação em condições adequadas

para o consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades.
não estar danificado por qualquer lesão de origem fisica ou
mecânica que âfete a sua aparência e a polpa. Não serão
permitidos manchas ou defeitos na casca.

MAIIDIOCA - com casca, integra, cor sabor e aroma
característico. limpas, sem sujeiras, parasitas, rachaduras, coÍes
e perfurações. ausência de fibra central escurâ ou Íio preto
(deterioração pós-colheita), que a toma imprópria para o
consumo.

Kg

R$ 15.289.31

Secretaria Municipal de Educasão e Cultura - SEMEC
Rua Nilo Peçanha. N" 1600, Jardim Esperanç4 Anaurilândia/MS

Telefone; (67) 93501-2505/ E-mail: seoetariaeducacao2528@gmail.com
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livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 
I

uniformes, devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa 
I

Íirme e intacm. 
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MAXIXE - frutos inteiros, firmes, de coloração verde

característica- com espinhos naturais bem formados. tamanho

uniforme e textura adequada ao consumo. Produto limpo, livre de

murchamento. amarelamento, danos mecânicos, rachaduras,

manchas, pragas. insetos, fungos ou qualquer sinal de

deterioração. Colhido recentemente.

5{0 RS 15.75 R$ 8.502,30

Kg 16s RS 93.50 R$ 15.427,09

Kg .1900 R$ 4.91 Rs 24.059.00

MELÃO NACIONAL - fresco, de ótima qualidade, compacto,

firme, coloração uniforme, aromâ, cor, típicos da espécie, em

perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos

que lhe alterem a conformação e a aparência. necessita estar

isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações

Kg 1175 R$ 9.09

Kg 1850 R$ 17.75

RS 16.125,88

Kg 1050 R$ 3ó,00 R$ 37.796,43

MEL SACHE - puro de abelha" de boa qualidade, com registro

no. Ministério da Agricultura.

MELANCIA - fresca. com no mínimo 08kg, o peso médio

unitário deve ser uniforme dentro do lote, de ótima qualidade,

compacta, firme. coloração uniforme, aroma, cor, típicos da

espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão

permitidos danos que lhe alterem a conformaçâo e a aparência.

necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e

perfurações. A melancia deve ter sabor doce e polpa com cor

vermelha/rosada característica da variedade, sem sinal de

fibrosidade ou apodrecimento intemo. O pedúnculo (cabinho)

deve estar seco ou quase seco, e a mancha de solo (a parte que

tocou a terra) deve ser de cor amarela intensâ, não deve âpresentaÍ

um som "oco" exagerado ao ser batida, pois isso pode indicar

supermaturação ou início de deterioração intema.

MILHO VERDE - As espigas devem ser inteiras, sadias,

uniformes em tamanho e livres de pragas ou doenças, espigas de

I " qualidade. Apresentando tamanho, cor e formação uniformes,
devendo ser bem desenvolvidas, sem danos fisicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte, embalados em sacos plásticos

ou fardos transparentes, sem atividade de água. Os grãos devem
ser de cor amarela intensa e brilhante, leitosos, macios e tenros,
no ponto de colheita ideal para consumo (nem muito duros, nem

muito aquosos). O sabor deve ser característico do milho verde,
doce e agradável. As fileiras de grãos devem estar completas e

bem formadas. sem falhas significativas. É essencial que o
fornecedor garanta que o produto seja colhido em tempo hábil e

entregue o mais fresco possivel. A palha murcha ou amarelada
indica milho velho e deve ser motivo de recusa.

MORANGO - frutos inteiros, firmes, frescos, maduros, poém
não excessivamente macios, de coloração vermelho-viva
uniforme, sem machucados, amassados, rachaduras, mofo,

R$ 32.828.2s

Secretaria Municipal de Educação e Culturâ - SEMEC
Rua Nilo Peçanh4 N" 1600, Jardim Esperança- Anaurilândia./MS

Telefone: (67) 93501 -2505/ E-mâil: secretariaeducacao252S@gmail.com
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umidade excessiva, restos florais deteriorados ou sinais de

deterioração. Frutos limpos. selecionados. de tamanho

homogêneo (médio ou conforme disponibilidade sazonal), com

pedúnculo verde e íntegro. Acondicionados em bandejas ou

embalagens apropriadas, limpas, transparentes, ventiladas e

resistentes, que preservem a integridade dos frutos durante o

transporte. Produto colhido recentemente. Proibido o

fomecimenlo de morangos congelados, pré-lavados ou em

recipientes que permitam o acúmulo de líquido no fundo.

Kg 5700 Rs r 8.26
RS

104.082,00

Kg 600 RS 9.62 RS 5.773.50

PIMENTÃO VERDE - fresco de primeira qualidade, in naturq
de polpa firme e intacta, boa qualidade, casca lisa, apresentando
grau de maturação ideal.

Kg 680

RABAIIETE - raízes inteirâs. firmes, de coloração vermelho-
viva (ou conforme variedade), tamanho uniforme, textura
crocante e sem sinais de fibrosidade excessiva. Produto limpo,
livre de terra excessiva, rachaduras. danos mecânicos,
murchamento, manchas, pragas, insetos, fungos ou qualquer sinal
de deterioração. Folhagem (quando presente) verde, integÍa e sem
amarelamento. Colhido recentemente.

Kg 240 R$ 8,24 R$ r.978,20

REPOLHO BRANCO - tamanho médio, primeira qualidade,
cabeças fechadas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem
manchas e com coloração uniforme, livres de terra nas folhas
extemas. Não serão permitidos defeitos nas verduras que afetem
a sua formação e a sua aparência, estar livre de enfermidades e

insetos, não estar danificada por qualquer lesão de origem fisica
ou mecânica.

Kg 950 Rs 4-7 t R$ 4.472.13

PÁO CASEIRO - contendo farinha de trigo, fermento. açúcar, e

sal, fresco, de boa qualidade, com miolo macio e casca de cor
brilhante e homogênea. Serão rejeitados pães mal assados,

queimados. amassados, achatados. aqueles com aspecto massa

pesada e de características organolépticas anormais. Não deve

conter Leite de Vaca e Ovos. Proibido: Uso de misturas prontas

industrializadas ricas em aditivos, corantes, conservantes ou

aromatizantes artificiais. Uso de açúcares deve ser restrito e

conforme orientação do Nutricionista RT.

PEPINO - de primeira qualidade. apresentando tamanho, cor e
formação uniformes. devendo ser bem desenvolvidos, sem danos

fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transpoÍe.

QUIABO - frutos inteiros, firmes, de coloração verde

característica, tamanho uniforme (preferencialmente entre 8 e l2
cm), textura macia, porém não fibrosa. Produto limpo, livre de

murchamento, amarelamento, danos mecânicos, rachaduras.

manchas, pragas. insetos, fungos ou qualquer sinal de

deterioração. Colhido recentemente.

Secretaria Mutricipal de Educação e Cultura - SEMEC
Rua Nilo Peçanha, N' 1600, Jardim Esperanç4 Anaurilândia./MS

Telefone: (67) 93501 -2505/ E-mait: secretariaeducacao252S@gmail.com
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R CULA - com no mínimo 150 gramas o maço, composta por

folhas verdes. firmes. íntegras. tenras e bem desenvolvidas, com

aroma característico. Produto limpo. livre de murchamento,

amarelamento. excesso de umidade. danos mecânicos, insetos.
RS 17.277,00

pragas, fungos

recentemente.

ou qualquer sinal de deterioração. Colhida

TOMATI CEREJA - frutos inteiros, firmes, de tamanho

uniforme, coloração vermelho-intensâ (ou conforme variedade),

com brilho natural, sem rachaduras, machucados, amassados,

manchas escurÍs, pragas, insetos ou qualquer sinal de

deterioração. Produto limpo, maduro, porém não mole, com polpa

consistente e sabor característico.

Kg

TOMATI RASTEIRO - de primeira qualidade, aspecto

loboso- mistas entre verdes e maduras. Classificada como

legumes graúda, de polpa firme intactâ. isenta de enfermidades,

boa qualidade, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades,

defensivos. parasitas. Iarvas. sem lesões de origem fisica e
mecânica-

YAGEM - de tamanho regular de l' qualidade, apresentando

tamanho. cor e com formação uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, sem danos fisicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte. As vagens devem ser frescas, tenras

(flexíveis. sem rigidez de maturação avançada), firmes. de

coloração verde intensa e uniforme. Os grãos intemos devem ser

pequenos (sinal de vagem tenra). Vagens longas demais, com

grãos internos muito salientes ou casca grossa (fibrosa) devem ser

rejeitadas. Deve estar isenta de manchas escuras, picadas de

insetos. fibrosidade excessiva. e livre de terÍa em excesso. A
vagem deve "quebrar" facilmente ao ser dobrada.

.1. DA DESCRTÇÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

4.1. A descrição da solução como um todo encontÍa-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice a este Termo de Referência.

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

5.T. DOS REOUIS TOS GERAIS:

a) A contratada deverá entregar os itens atendendo todos os requisitos transcritos no ETP e TR e sob o
acompanhamento dos fiscais de contrato, que também serão devidamente designados. 

0.,.,. _,

Secretaria Municipal de Educâçáo e Cultura - SEMEC
Rua Nilo Peçanha, N" 1600, Jardim Esperança, Anaurilândia/MS
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b) A contratada deverá entregar os itens, conforme especificações, pÍ.vos e locais constantes na Autorização

de Fomecimento, acompaúado da respectiva nota fiscal.

c) A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de faltas e falhas

verificadas, principalmente estando em desacordo com as condições pactuadas.

d) A contÍatada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica sobre a qualidade e especificação dos itens que serão entregues.

e) A contratada deverá relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução

do objeto.

f) A contratada deverá responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a27, do Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078/1990).

*-) A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

h) Todos os pedidos, reclamações e notificações serão transmitidos através do endereço eletrônico (e-mail)

fomecido pela contratada, podendo, a critério da Administração, utilizaÍ-se de outros meios.

i) A contratada deverá fornecer diretarnente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto
demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.

j) O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de I I de setembro de 1990 (Código de Defesa

do Consumidor).

5.2. REOUISITOS ESPECÍFICOS:

a) Os produtos deverão ser entregues conforme as solicitações da secretaria requisitante, nas quantidades e
local informados. Nenhuma entrega ocorrerá fora das circunscrições deste município:

b) A Contratada será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência contratual, não se

admitindo recusa injustificada, entrega em quantidades inferiores ou terceirização da responsabilidade
\assumida;

c) Cada entrega dos itens deverá ser efetuada mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser leita
por memorando, oficio, fac-símile ou e-mail, devendo ela estar carimbada e assinada pelo responsável do
setor-

5.3. REOUISITOS DE CEITABILIDADE:

a) Os pÍodutos entregues deverão ser frescos, em perfeitas condições para consumo, isentos de contaminantes
os padrões mínimos de qualidade estabelecidos. Cada item será fiscalizado por servidor autorizado da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que verificará se os alimentos atendem aos critérios de origem e
qualidade estabelecidos.

b) Todos os alimentos deverão ser de l" liúa" cultivados e colhidos sob condições que garantam sua seguÍança
e valor nutritivo, sem materiais duvidosos ou perigosos ao consumo infantil,

Secretaria Municipal de Educâçâo e Cultura - SEMEC
Rua Nilo Peçanha, N' 1600, Jardim Esperança. Anaurilândia,MS
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c) Os alimentos deverão ser produzidos em conformidade com as boas práticas agricolas, incluindo o manejo

responsável de recursos naturais e o respeito à sazonalidade. A contratada deverá fomecer documentos que

comprovem a origem dos produtos e sua relação com a agricultura familiar. conforme estipulado pelo PNAE.

d) A contratada será responsável por garantir a qualidade dos produtos entregues. Caso se constate qualquer

inadequação ou produto de baixa qualidade, a contÍatada deverá substituir o item, sem custos adicionais, e

estará sujeita as sanções cabiveis.

e) A contratada deverá atender a todas as solicitações de segunda a sexta-feira, das 08h às 17h30, oferecendo

suporte continuo e cumprindo os requisitos de agilidade e pontualidade na resolução de demandas.

6, DO MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO:

6.1. DA FORMA DE SOLICITACÃO DOS ITENS E DO PRAZO PARA ENTRE,GA:

\-a) A pÍestação do serviço deverá ser formalmente requisitada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura
de Anaurilândia/MS, de forma parcelada. por meio de Solicitaçâo de Fornecimento - SF em um prazo de no
mínimo 05 (cinco) dias úteis antes da entrega dos itens.

b) Caso a entrega não possa ser realizada no prazo estabelecido, o agricultor vencedor do ceÍame deverá

comunicar as razões com antecedência minima de 2 (dois) dias úteis, paÍa que eventuais pedidos de

pronogação sej am analisados.

c) A data e o horário de entrega deverão respeitar os horários estipulados pela Secretaria Municipal de

Educação e Culturajunto à Solicitação de Fomecimento devidamente enviada à contratada- bem como demais

informações pertinentes deverão ser acordadas previamente entre as partes.

d) Não serão recebidos os itens entÍegues em locais divergentes da ordem de fomecimento. sendo de

responsabilidade do agricultor entregar conforme orientado.

6.2. DO LOCAL DAENTREGA DOS ITENS:

a) Os itens deverão ser entreguem em endereços distintos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Yducação e Cultura, sendo eles:

. Creche Municipal Zelina Vieira Rego - Endereço: Avenida Brasil. no 1558, Baino Jardim Água
Amarela, Sede;

. Creche Municipal São João Calábria - Endereço: Rua Alagoas, n' 336, Distrito de Vita Quebracho;

. E.M.E.I Risque e Rabisque - Endereço: Rua Prudente de Moraes, n" 900, Centro, Sede;

. E.M.E.F Luciano da Costa Lima - Endereço: Reassentamento Santa Ana, Zona Rural:

. E.M.E.F Professor Paulo Ney - Endereço: Rua Rui Barbosa. n. 1198, Centro. Sede:

. Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Endereço: Rua Nilo Peçaúa, no 1600, Bairro Jardim
Esperança, Sede;

b) A definição do local e demais detalhes logisticos serão informados à conÍratada com antecedência, de
forma a garantir o planejamento e a execução do serviço dentro dos padrões estabelecidos neste contrato.

Secretsria Municipâl de Educação e Cultura - SEMEC
Rua Nilo Peçanha, N" 1600, Jardim Esperanç4 Anaurilândia,MS

Telefone: (67) 93501 -25051 E-mâit: secrerariaeducacao2528@gmail.com
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c) Os alimentos deverão ser entregues devidamente embalados de forma indiüdual, em perfeito estado de

conservação, livres de deterioração, danos ou qualquer forma de inadequação, garantindo a integridade dos

pÍodutos até a entrega.

d) Todas as despesas relacionadas à entreg4 incluindo frete, impostos, taxas e demais encargos, serão de

inteira responsabilidade da Contratad4 sem qualquer ônus adicional para a Administração Pública Municipal.

6.3. OUTROS:

6.3.1. Importante ressaltar que, quando da entreg4 as frutas e alimentos prontos para Consumo deverão

apresentar-se:

a) lsentos de substâncias terrosas;

b) Sem sujidades ou corpos estraúos aderidos à superficie extema;

\-c) Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

d) Sem umidade extema anormal;

e) Isentos de odor e sabor estranhos;

f) Embalados individualmente, conforme unidadepré-estabelecida;

6.4. A execução contratual deverá seguir todos os termos e condições especificados neste Termo de

Referência.

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nornas
da Lei n' 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. As comunicações entÍe o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

\-/.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato,

Fiscalizacáo

7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

7.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrâto, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

7.5.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

7.5.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

,§
Secretâria Municipâl de Educação e Cultura - SEMEC
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7.5.3. O fiscal do contÍato informará ao gestoÍ do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessár'ias

e saneadoras, se for o caso.

7.5.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade. com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

7.6. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total

ou em parte. o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados (art. 1 19, Lei n' 14.13312021).

7,7. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em Íazão

da execução do contrato, e nâo excluiní nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei no 14-133/2021, art. 120).

\-7.8. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciilrios" fiscais, comerciais,

civis, acidentários e tributiírios resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.133/2021. art. 121, caput).

7.8.1. A inadimplência da contratada em relação aos encargos ou indenizações não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrâto (Lei no

14.133/2021, art. 121, §1).

7.9. Caso ocorram descumprimento das obúgações contratuais, o flscal atuará tempestivamente na solução do

problema" reportando ao gestor do contrato paÍa que tome as providências cabíveis. quando ultrapassar a sua

competência.

7.10. A frscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratad4 inclusive perante teÍceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou emprego de

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrênci4 não implica em corresponsabilidade da

Contratante ou de seus agentes e prepostos. em conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.13312021.

c. Dos CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

LIQUIDAÇÃO:

8.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins

de liquidação, na forma desta seção. prorrogáveis por igual peíodo, nos termos do aÍ. 7', §3'da Instrução

Normativa SEGES,{\4E n' 7'1/2022.

8.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

no caso de contÍatações deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do aÍ. 75 da Lei no 14.133, de 2O21.

E.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data de emissão;
.s,-Secr€târia Münicipal de Educação e Cultura - SEMEC
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c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.4 Havendo erro na apÍesentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAI ori, na impossibilidade

1-.le acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eleüônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021.

8.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

(INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3,D826 DE ABRIL DE 2OI8).

8.7 Constatando-se, junto ao SICAI, a situação de irregularidade do contÍatado, sení providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante

8.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

ros órgãos responsáveis pela frscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do confiatado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deveú adotar as medidas necessárias à rescisâo contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

PRAZO DE PAGAMENTO:

8.ll O pagamento seú eletuado no prazo de até l0 (dez) dias úÍeis contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77. de 2022.

Secretâriâ Municipal de Educação e Cultura - SEMEC
Rua Nilo Peçanha, N" 1600, Jardim Esperança_ Anaurilândia,/Ms

Telefone: (67) 93501-2505/ E-mail: secrerariaeducacao2528@gmail.com
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8.12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

de correção monetária (IPCA).

FORMA DE PAGAMENTO:

8.13 O pagamento será realizado por meio de ordem bancrf ia, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

8.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banc:íria para

pagamento;

8.15 Quando do pagamento, sení efetuada a retenção tributriria prevista na legislação aplicável.

\., 8.15.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123, de

2006. não sofrerá a retenção tributairia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributririo favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. DA FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FOR}IECIMENTO:

9.1. O fomecedor será selecionado por meio de CHAMADA PÚBLICA, para convocação de interessados
para fomecimento do objeto Íequerido, consubstanciada na Lei Federal no 17.947 de 1610712009. alterada pela
Lei Federal n" 14.66012023, bem como pela Lei Federal n" 14.13312021, com critério de julgamento por
MENOR PREÇO POR rTEM.

.-'1.2. 
As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal trabalhista são as usuais para a generalidade

dos objetos.

9.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fomecedor são:

a) Detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de FoÍalecimento da Agricultura Familiar
DAP Física ou Jurídica. conforme a Lei da Agricultura Familiar n'11.326106, e enquadrados no

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos
formais ou informais.

b) Critérios de Habilitação e Classifrcação do produtor ocorrerá conforme as legislações vigentes do
FNDE que regem a Chamada Pública. Os projetos de venda habilitados na Chamaú Pública serão
divididos em: grupo de projetos de fomecedores das Regiões Geogriificas Intermediárias, grupo de
projetos do Estado, e grupo de projetos do País (art. 35 - Resolução do FNDE n" 06/2020).

c) Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome. o
CPF e n" da DAP Física ou CAF Pessoa Física de cada agricultor familiar fomecedor quando se rratar

Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SEMEC
Rua Nilo Peçanha. N' 1600, Jardim Esperança. Anaurilândia,/Ms
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de Fomecedor Individual ou Crupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica ou CAF Pessoa Juridica da

organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

d) Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes

poderá ser concedida abertura de prazo para sua regularização, conforme análise da Comissão

Julgadora.

9.4. Para habilitação do Grupo Formal, detentor de DAP Jurídica ou CAF Pessoa Jurídic4 deverá apresentar

no, os documentos abaixo relacionados:

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

9.4.2. Extrato da DAP Jurídica ou CAF Pessoa Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos

últimos 60 dias;

9.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS;

9.4.3.1. Quanto à Seguridade Social: certidão expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS;

9.4.3.2. Quanto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço: certificado expedido pela Caixa
Econômica Federal;

9.4.4. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

9.4.4.1. Quanto ao órgão competente: Junta Comercial, no caso de coopeÍativas, ou Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações, ou cópia do Contrato Social, registrado em Cartório
de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de empreendimentos familiares;

9.4.5. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
assinado pelo seu representante legal;

9.4.6. Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitiírios previstos em normativas específicas:

9.4.7. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

9.4.8. Termo de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus
cooperados/associados;

9.5. Para habilitação do Grupo Informal de agricultores familiares, detentor de DAP Física ou CAF pessoa

Física, organizado em grupo, deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

9.5.1. Prova inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CpF;

9.5.2. Extrato da DAP fisica ou CAF Pessoa Física de cada agricultor familiar participante. emitido nos
últimos 60 dias:

9.5.3. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

9'5.4. Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitririos previstos em normativas especificas;
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9.5.5. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores

familiares relacionados no projeto de venda.

9.6. Para habilitação do Fornecedor lndividual (detentor de DAP fisica ou CAF Pessoa Física e não organizado

em grupo) deverão ser apresentados os documentos abaixo relacionados:

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

9.6.2. Extrato da DAP ffsica ou CAF Pessoa Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos

60 dias;

9.6.3. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

9.6.4. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitiá.Lrios previstos em normativas específicas;

\- 9.6.5. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda;

9.6.6. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica" quando for o caso.

10. DAS PENALIDADES E SANÇÔES3

10.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal n' 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita- poderá acarretar a aplicação de sançôes.

10.2. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações
administrativas:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

\, c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente -justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1. de agosto de 2013.

10.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas acima as seguintes
penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal n" 14.13312021

a) AdveÍência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.
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10.4. As sanções previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa,

sem prejuízo de outras medidas cabiveis, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA.

10.4.1. Fica garantido à CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de sua

notificação, paÍa Íecorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a penalidade passa

a ser considerada na forma como foi apresentada.

10.5. Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias

ou serão deduzidas de qualquer fatura ou crédito existente do CONTRATANTE em favor da CONTRATADA
ou, ainda, cobrada judicialmente.

10.5.1. Ao valor da multa poderá ainda ser aplicado juros de mora de 0,05% (zero vírgula zero cinco

por cento) por dia de atraso, até o limite de 1,00% (um por cento) ao mês.

10.5.2. A multa compensatória poderá ser de:
\'- 

a) até o limite de 2070 (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida do ContÍato,

em caso de inexecução parcial do CONTRATO;

b) aÍé 30% (üinta por cento) sobre o valor do CONTRATO, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

10.6. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Cadastro do Fomecedor.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1. Caberá à CONTRATANTE supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos, bem como:

a) Notificar. por escrito e verbalmente, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições
no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua coreção;

tr) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das

noÍnas e condições conúatuais;

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;

d) Rejeitar, no todo ou em paÍe, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela
empresa na sua proposta;

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessiârias à execução do objeto;

f) Efetuar o pagamento devido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;

g) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;

h) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;

i) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a adrninistração a
qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;

j) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.

12. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:
Secretariâ Munici pal de Educâção e Culturâ - SEMEC
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12.1. Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratual, conforme

especiÍicações e condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e anexos, bem

como:

a) Entregar os itens com qualidade e nas quantidades solicitadas;

b) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,

bem como relatar toda e qualquer inegularidade observada em função da execução do objeto, tomando

as devidas providências para correção;

c) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e

irrestrita hscalização por parte da CONTRATANTE;

d) Dispor de quadro de pessoal e de estrutura suficiente para garantir a execução do objeto;

e) Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas;

l) Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, civis,

acidentár'ios e tributários, decorrentes da execução do presente CONTRATO, sendo que a

inadimplência da CONTRATADA com referência a esses encargos não transfere a CONTRATANTE
a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente contÉto, sob pena de

rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;

g) Refazer, reparar, corrigir. remover à suas expensas, conforme determinação do gestor, o objeto do

CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de

materiais empregados. As providências necessárias serão determinadas pelo representante do

CONTRATANTE ao preposto indicado pela CONTRATADA;

h) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais peninentes;

i) Não será permitida subcontÍatação do objeto.

3. DA ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

13.1. De acordo com pesquisa de preços, o valor estimado da contratação é de RS 981.468,65.

14. DOS RI,CURSOS ORÇAMENTÁRrOS:

14.1. A despesa será empenhada na seguinte Dotação Orçamentária:

30 - 01.007.12.361.0025.4019.3.3.90.30.07 - 1.500.1001, 1.552.0000 e 2.552.0000 Ensino FundamenÍal

12 - 0I-007.12.365.0025.4018.3.3.90.30.07 - 1.500.1001 e L552.0000 Ensino Infantil Creche

43 - 01.007.12.365.0025.4021.3.3.90.30.07 - 1.500.1001 e 1.552.0000 Ensino Inlantit Pré
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ls. DAS »rsrosrçÕes GERAIS:

15.1. Nenhuma modificação poderá ser introduzida no obj eto sem o consentimento prévio da Contratante.
mediante acordo escrito, obedecidos os limites legais permitidos.

15.2. Aplica-se o disposto na Lei no 14.13312021, e, subsidiariamente, no que couberem, as disposiçôes do
Código de Defesa do Consumidor.

Anaurilândia,MS, 12 de março de 2026.

ELABORADO POR:

APROVADO POR:

w JE DA SILVA
tamento de Compras

JOSELAINE G IA DOS SANTOS CORDEIRO
Secretória cipal de Educação e CulÍura
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